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 “ Um dia me disseram que as nuvens não eram de algodão
 Um dia me disseram que os ventos as vezes erram a direção
 E tudo ficou tão claro, um intervalo na escuridão...
 ... Um dia me disseram quem eram os donos da situação
 Sem querer eles me deram as chaves que abrem esta prisão
 E tudo ficou tão claro, o que era raro ficou comum
 Como um dia depois do outro
 Como um dia, um dia comum
 Somos quem podemos ser
 Sonhos que podemos ter”.
 Engenheiros do Havaí
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 RESUMO
 Estatísticas e dados divulgados através do Anuário Estatístico do Ministério da Previdência e
 Assistência Social têm comprovado o número cada vez mais preocupante de acidentes de
 trabalho no Brasil. Segundo a legislação, cabe às empresas comunicar os acidentes ao
 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) através do preenchimento do documento
 denominado Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT). Apesar de ser estabelecidas
 diversas campanhas de prevenção de acidente no Brasil, o crescente número de acidentes do
 trabalho registrado nos últimos anos é muito preocupante, pois vêm causando freqüentemente
 vítimas com grandes sofrimentos às suas famílias, provocando seqüelas graves aos
 trabalhadores, perdas materiais para as organizações, danos ambientais e enormes encargos
 sociais à Nação. Levando em conta a grande massa de trabalhadores na informalidade, é de
 supor que a sub-notificação de acidentes de trabalho no Brasil é significativa. Nesta
 monografia propõe-se uma análise das estatísticas de acidentes do trabalho no Brasil, visando
 conscientizar para a importância da implantação de um sistema de segurança do trabalho, com
 a finalidade de não permitir o crescimento destas estatísticas a cada ano.
 Palavras-Chave: Investimento em segurança; Prevenção de acidente; Segurança do trabalho.
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 ABSTRACT
 The number of accidents at work has increased in Brazil. This fact can be seen in statistics
 data provided by the Providence and Social Welfare Ministry. According to the legislation,
 the companies must communicate the occurrence of accidents to the National Institute of
 Social Insurance. In spite of the many campaigns, many people are victims of accidents in the
 workplace. This causes a lot of suffering to their families, serious damages to the workers,
 material losses to the organizations, environmental damages and great social loads to the
 country. Considering that most of the employees are working illegally, it can be supposed that
 there is a significant quantity of registered cases. This present work aims at analyzing the
 statistic data of accidents at work in Brazil. Moreover, the importance of a security system at
 work to decrease the cases of accidents in Brazil will be presented.
 Key words: security investments, accident prevention, security at work.
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 1 – INTRODUÇÃO
 O grande número de acidentes do trabalho registrado no Brasil é uma questão que
 deve ser vista com mais atenção por parte de toda a sociedade civil organizada ou não, pois
 vêm causando freqüentemente vítimas com grandes sofrimentos às suas famílias, provocando
 seqüelas graves aos trabalhadores, perdas materiais para as organizações, danos ambientais e
 enormes encargos sociais à Nação (BENITE, 2004).
 Apesar de serem fomentadas e estabelecidas diversas campanhas educativas de
 prevenção de acidentes no Brasil, executadas pelo poder público, através de órgãos
 governamentais tais como Ministério do Trabalho e do Emprego (MTE), Delegacia Regional
 do Trabalho (DRT), Ministério da Saúde, Comissões Internas de Prevenção de Acidentes -
 CIPA, por parte das empresas e de toda sociedade organizada e de diversos centros de
 pesquisas (FUNDACENTRO, SENAI) onde participam os representantes do Governo,
 empregados e empregadores, o índice de acidentes do trabalho e doenças profissionais
 continua elevado.
 Além dos órgãos e Instituições citadas no parágrafo anterior, diversas Universidades
 e Centro de pesquisas e de estudos acadêmicos vêm avaliando o impacto social e econômico
 que estes acidentes têm ocasionado ao país.
 Os índices registrados nos últimos anos, no Brasil, pelo Instituto Nacional de
 Seguridade Social – INSS, órgão ligado ao Ministério da Saúde, principalmente na indústria
 da construção civil, vêm mostrando que os acidentes têm causado inúmeros problemas sociais
 (tais como ausência ao trabalho (absenteísmo), mudança da atividade laborativa do acidentado
 (readaptação) entre outros), e econômicos (tais como custos com os dias parados, custos
 médicos e ambulatoriais), quando comparados aos índices encontrados em outros países
 (SANTANA, 2006).
 Em relação aos problemas econômicos causados pela ocorrência de acidentes do
 trabalho registrados por diversos autores como Cardella e Pastore, pode-se destacar os altos
 custos diretos (indenização ao acidentado nos primeiros 15 dias, perda de equipamentos e de
 materiais) e custos indiretos (diminuição da produtividade global, adaptação de outro
 funcionário na mesma função etc) dos acidentes, causados pela falta de segurança em geral
 (COSTELLA, 2000).

Page 14
                        
                        

14
 Os valores financeiros envolvidos nestes acidentes deveriam alertar os empresários
 para ações preventivas, sendo este um forte argumento para estimular os investimentos nesta
 área.
 Um fato muito importante a ser considerado é que os empresários normalmente
 visualizam somente os custos diretos, por serem mais fáceis de mensurar e que estão
 relacionados aos acidentes do trabalho, enquanto que os custos indiretos podem ser de 3 a 10
 vezes maiores que o custo direto (CORTEZ, 1996).
 Sendo a Segurança do Trabalho uma necessidade social, técnica e legal deve-se, para
 cumprir seu objetivo, reconhecer, avaliar e controlar o risco de acidente conforme preconiza a
 NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), procurando assim atender não
 só a uma necessidade tecnológica, mas a um aspecto humanístico que é a proteção ao ser
 humano.
 A análise da necessidade da segurança é uma questão de grande importância, seja ela
 no aspecto social, onde a doença é responsável pela debilitação, bem como pela redução da
 capacidade de produção da população economicamente ativa, e consequentemente pela
 redução da produtividade nacional, no aspecto econômico, onde o acidente gera elevados
 custos, quer seja para a própria empresa, como para a Previdência Social ou no aspecto
 humano, onde não é possível determinar valores para a saúde nem a vida dos trabalhadores, a
 impossibilidade de trabalhar ou a redução da sua capacidade causa sérios danos emocionais
 para o trabalhador e sua família, sendo estes de valor incalculável para os mesmos.
 O despertar da consciência para a necessidade de segurança tem sido manifestada
 historicamente a partir das conseqüências alarmantes dos acidentes do trabalho ocorridos e
 identificados através de estatísticas publicadas por fontes oficiais do Governo. Estes números
 têm motivado cada vez mais a criação ou alteração de leis que visam proporcionar condições
 adequadas à realização do trabalho produtivo, seguro e com qualidade, sem comprometer a
 qualidade de vida do trabalhador.
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 1.1 – JUSTIFICATIVA
 A análise das estatísticas de acidentes do trabalho é muito importante, pois é através
 dela que são obtidos os elementos para os cálculos atuários necessários para a reparação
 econômica dos acidentados mediante pagamento de pensões, indenizações, e ainda, para
 avaliar os custos diretos e indiretos das conseqüências dos acidentes e, portanto, da economia
 que se poderá alcançar com a prevenção dos acidentes.
 Além disso, outro objetivo das estatísticas é a análise dos acidentes do trabalho para
 a contagem do número dessas ocorrências e sua distribuição segundo as características e a
 quantidade de vítimas, pois isto constitui a base indispensável para a indicação, aplicação e
 controle de medidas preventivas e de uma política de segurança a ser implementada pelos
 órgãos públicos ou privados.
 1.2 – OBJETIVOS
 1.2.1 – Geral
 Analisar a problemática relativa aos acidentes do trabalho, apresentando os sistemas
 de registros e notificação existentes no Brasil.
 1.2.2 – Específico
 Apresentar um levantamento quantitativo de acidentes do trabalho registrados no
 Brasil, desenvolvendo uma análise destes dados relativa ao período de 2000 a 2006.
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 1.3 – METODOLOGIA
 1. Revisão bibliográfica, com a utilização de artigos, monografias, dissertações, teses,
 livros e normas técnicas.
 2. Desenvolvimento de estudo descritivo, a partir de análise de dados estatísticos, de
 natureza quantitativa de acidentes registrados para o Brasil.
 3. Análise através da utilização de dados estatísticos de acidentes do trabalho no Brasil,
 utilizando como fonte os registros divulgados pela Previdência Social.
 1.4 – ESTRUTURA DO TRABALHO
 O conteúdo deste trabalho foi distribuído em 06 (seis) capítulos, cuja abordagem está
 descrita a seguir.
 No Capítulo 1 é apresentada a introdução da monografia, parte em que são
 contextualizados o tema e o problema, juntamente com a justificativa, fixação dos objetivos,
 bem como os procedimentos metodológicos utilizados no desenvolvimento do trabalho.
 No Capítulo 2 é feita a revisão teórica do processo histórico relativa a evolução da
 Segurança no Trabalho, bem como a apresentação de alguns fatos, datas, publicações e nomes
 marcantes. Nele são abordadas questões relacionadas a evolução histórica da segurança do
 trabalho, aspectos conceituais de acidentes do trabalho, acidentes do trabalho e suas causas,
 contribuições de Heinrich e de Bird e o processo relacionado a acidentes do trabalho no
 Brasil.
 O Capítulo 3 é onde são apresentados os dados estatísticos de acidentes de trabalho
 registrados no Brasil no período de 2000 – 2006.
 O Capítulo 4 é onde será feita a análise dos dados estatísticos de acidentes do
 trabalho registrados no Brasil que foram apresentados no capítulo anterior.
 No Capítulo 5, são apresentadas as conclusões do trabalho desenvolvido.
 Por fim, no Capítulo 6, são apresentadas as referências bibliográficas utilizadas para o
 desenvolvimento desta monografia.
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 2 – REVISÃO BIBLIOGRÁFICA
 2.1 – A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA SEGURANÇA DO TRABALHO
 Na história da segurança do trabalho, são encontrados indicativos muito antigos da
 preocupação da sociedade, quanto à preservação da vida dos trabalhadores. Hipócrates (460 a
 377 aC), observou a cólica provocada pelo chumbo em trabalhadores, na extração de metais e
 Plínio (23 a 79 dC), que identificou o envenenamento por mercúrio dos escravos que
 trabalhavam em minas e pedreiras, foram os primeiros a fazerem registros de aspectos de
 saúde vinculada a atividades do trabalho ao indicar em seus artigos a ocorrência de doenças
 pulmonares em mineiros (GRAÇA, 1999).
 No ano de 1556, Georg Bauer, mais conhecido pelo nome latino de Georgius
 Agrícola, publicou o livro “Re De Metallica”, onde estudou diversos problemas relacionados
 à mineração e fundição de ouro e prata. O autor discute no último capítulo dessa obra, a
 inalação de poeiras, causadora da “asma dos mineiros”, que pelos sintomas descritos deve
 tratar-se de silicose e que era denominava “corrosivas” pelos Agrícolas (MOREIRA, 2003).
 Em 1700, na Itália, o médico Bernardino Ramazzini, considerado o “Pai da Medicina
 do Trabalho”, em seu livro “De Morbis Artificium” – As Doenças do Trabalho, estabelece
 uma clara associação entre certas doenças e a ocupação ou atividade profissional, dando início
 a especialização da Medicina do Trabalho.
 A Revolução Industrial significou a mudança rápida na história da humanidade.
 Devido a esta vertiginosa mudança da tecnologia de produção e dos elevados custos da
 comercialização, os artesãos ficaram impossibilitados de possuir as máquinas de fiar que
 tinham valores elevados, sendo estas adquiridas pelos grandes capitalistas dando origem à
 relação capital x trabalho.
 Devido, à época, às condições de trabalho vexatórias, abaixo de qualquer padrão de
 dignidade, foi registrado elevado índice de acidentes e de doenças ocupacionais, com alto
 índice de mortalidade, especialmente entre as crianças (FRANÇA, 2002).
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 Em função dessas más condições de trabalho, surgiram as primeiras legislações
 visando a proteção ao trabalhador, criada pela comissão de inquérito do parlamento inglês. A
 “Lei de Saúde e Moral dos Aprendizes” estabelecia o limite de 12 horas trabalho diário,
 proibia o trabalho noturno, obrigava os empregadores a ventilar as fábricas e lavar suas
 paredes duas vezes por ano. Esta lei, complementada em 1819, não teve a eficiência esperada
 devido à oposição dos empregadores (MOREIRA, apud NOGUEIRA, 1981).
 No Brasil, as transformações no setor industrial começaram a partir de 1930, não
 sendo acompanhadas de legislação específica ou cuidados necessários, o que levou o país, em
 1970, a ser o campeão mundial de acidentes de trabalho, despertando-se assim, para uma
 maior necessidade de legislações protecionistas e compatíveis com as leis internacionais de
 segurança do trabalho (FRANÇA, 2002).
 2.2 – ASPECTOS CONCEITUAIS DE ACIDENTE DO TRABALHO
 Segundo Aurélio (1999), podemos constatar que acidente pode ser visto como
 acontecimentos imprevistos, casuais ou não, ou então – acontecimento infeliz que resulta em
 ferimento, dano, estrago, prejuízo, avaria ruína etc. Sendo assim, podemos observar que um
 acidente não é simples obra do acaso e pode trazer conseqüências indesejáveis, sendo estes
 possíveis de ser previstos e por sua vez, evitados.
 Para profissionais que se dedicam à prevenção, nada acontece ao acaso, muito menos
 o que costumamos chamar de acidente. Os acidentes, em geral, são resultados de uma
 combinação de fatores com uma causa definida, por mais imprevisíveis que pareçam ser. Os
 acidentes são resultados de uma combinação de fatores, entre eles, falhas humanas e falhas
 materiais, e podem acontecer em meio às locomoções que fazemos de um lado para outro
 como em casa, no lazer e no ambiente de trabalho.
 Na literatura técnica relativa a acidentes podemos encontrar muitos termos referentes
 a acidente como: “eventos não planejados, não previstos” e “falta de intenção”. Também no
 ponto de vista de trabalhadores aparecem referências a acidentes como produtos de falta de
 sorte, ou azar, ou ainda, descuido da própria vítima (ALMEIDA, 1996).
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 Após a definição operacional de acidente feita por Suchuman como sendo “uma
 classe de eventos que envolve um baixo nível de expectativa, evitabilidade e
 intencionalidade” , destacam a existência de diferenças no conceito do acidente do trabalho
 adotado em diversos estudos. Segundo os autores essas diferenças são observadas devido à
 influência de fontes de informações e da classificação de gravidade de lesões usados nos
 estudos, entre outros fatores (SURRY, HALE e HALE, apud ALMEIDA, 1996).
 Para BROWN, apud GUIMARÃES (1998) acidente é o “resultado não planejado de
 um comportamento impróprio” e justifica sua definição nos seguintes termos:
 a) Diferencia o comportamento antecedente de sua conseqüência;
 b) Enfatiza a natureza de evento não planejado mais que a de não previstos;
 c) O comportamento antecedente é denominado não apropriado, quando analisado em
 relação às demandadas atuais da tarefa e do ambiente;
 d) Evita a associação entre o comportamento antecedente e o resultado do acidente.
 Segundo o organismo oficial brasileiro (INSS, 1998), o acidente de trabalho pode ser
 definido tecnicamente como: Acidente típico, Acidente de trajeto e Acidente devido à doença
 do trabalho (Anexo II do Decreto 611/92) da seguinte forma:
 ◊ Acidente típico – decorrente das características da atividade profissional
 desempenhada pelo acidentado;
 ◊ Acidente de trajeto – ocorrido no trajeto entre a resistência e o local do
 trabalho do segurado;
 ◊ Acidente devido à doença do trabalho – ocasionado por qualquer tipo de
 doença profissional produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho,
 peculiar a determinado ramo de atividade constante de relação existente no
 regulamento dos Benefícios da Previdência Social, ou por doença do trabalho
 adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o
 trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, desde que constante
 na relação da tabela da Previdência Social.
 Na definição legal, as leis estão voltadas, basicamente e com muita propriedade,
 definir o acidente com a finalidade de proteger o trabalhador acidentado. Qualquer pessoa que
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 sentir que seus direitos foram desrespeitados pode recorrer à justiça para tentar obter
 reparação, por perdas e danos sofridos em conseqüência de atos ou omissões de terceiros.
 Na nossa legislação, acidente do trabalho é definido pelo Decreto nº 2172 de 05 de
 março de 1997, que diz: Art 131 – “Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do
 trabalho a serviço da empresa, ou ainda, pelo exercício do trabalho dos segurados especiais,
 provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou redução da
 capacidade para o trabalhador, permanente ou temporária”, ou seja, qualquer acidente que
 ocorrer com um trabalhador, estando ele a serviço de uma empresa, é considerado acidente do
 trabalho (BARTOLOMEU, 2002). Para entender melhor a definição anterior, é necessária
 saber também que:
 � Segurados especiais são trabalhadores rurais, isto é, que prestam serviços em âmbito
 rural, individualmente ou em regime de economia familiar, mas não têm vínculo de
 emprego.
 � Lesão corporal é qualquer dano produzido no corpo humano, seja ele leve, como, por
 exemplo, um corte no dedo, ou grave, como a perda de um membro.
 � Perturbação funcional é o prejuízo do funcionamento de qualquer órgão ou sentido.
 Por exemplo, a perda da visão, provocada por uma pancada na cabeça, caracteriza uma
 perturbação funcional.
 Também são igualados, para efeito de lei, os acidentes que ocorrem no local e no
 horário de trabalho; as doenças do trabalho, constantes ou não de relações oficiais; os
 acidentes que ocorrem fora dos limites da empresa e fora do horário normal de trabalho, estes
 sob certas condições. Para a legislação previdenciária, portanto, somente o acidente do
 trabalho que cause prejuízo físico ou orgânico é enquadrado como lei.
 Analisando o problema do ponto de vista prevencionista qualquer ocorrência
 anormal que prejudique a produtividade já pode ser considerada um acidente, ou seja,
 qualquer ocorrência não programada, que interfira no processo produtivo, causando perda de
 tempo, constitui um acidente do trabalho (COSTA, 2001).
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 2.3 – ACIDENTE DO TRABALHO E SUAS CAUSAS
 A falta de organização do ambiente do trabalho é uma das principais causas do
 acidente do trabalho. Não basta apenas garantir o uso de equipamentos de proteção, criar
 comissões interna de prevenção de acidentes (CIPA), promover campanhas preventivas e
 ações para conscientizar os funcionários, se o ambiente do trabalho não dá condições para que
 o funcionário desenvolva suas funções como foi planejado.
 O projeto do trabalho que também pode ser visto como o planejamento dos meios de
 gerenciar os recursos humanos é o início para se obter uma boa organização, sendo que este
 envolve fatores relacionados ao comportamento, produtividade, satisfação e motivação do
 operário em relação ao trabalho que executa.
 A determinação das características do ambiente do trabalho, a análise das condições
 sob as quais as tarefas serão executadas e o seu impacto sobre a eficiência, conforto e
 segurança das pessoas envolvidas são alguns dos produtos de um projeto do trabalho que pode
 diminuir a ocorrência de acidentes.
 A teoria do dominó, esboçada por Heinrich (1959) na década de 30, apresenta o
 acidente como um dos cinco fatores que leva à lesão e corresponde à tentativa de
 sistematização do processo acidente. Nessa teoria, a terceira pedra da série introduziu a noção
 de atos inseguros e condições inseguras como fatores que precedem diretamente a ocorrência
 de acidente e de lesão. Desta forma, de acordo com a teoria, nas origens imediatas do
 acidente, as ações do trabalhador assumem papel de destaque quando o assunto é prevenção.
 A maioria das publicações brasileiras destinadas a profissionais que atuam no campo
 da saúde e segurança do trabalho, editadas principalmente sob patrocínio da FUNDACENTO,
 difunde essa concepção de causa de acidente e define como objetivo de sua investigação a
 identificação de atos e/ou condições inseguras (ALMEIDA, 1996).
 Mesmo tomando medidas para evitar os acidentes, os trabalhadores não estão livres
 de tal acontecimento e, após a sua ocorrência, seja ele enquadrado em qualquer uma das
 classificações apresentadas, suas conseqüências podem ser caracterizadas em:
 ◊ Simples assistência médica – quando o segurado recebe atendimento médico
 e retorna imediatamente às suas atividades profissionais;
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 ◊ Incapacidade temporária – quando o segurado fica afastado do trabalho por
 um período, até que esteja apto para retomar sua atividade profissional.
 Dependendo da duração deste afastamento, se superior a 15 dias, é gerado um
 benefício pecuniário, o auxílio-doença por acidente do trabalho;
 ◊ Incapacidade permanente – o segurado fica incapacitado de exercer a
 atividade profissional que exercia na época do acidente. Essa incapacidade
 permanente pode ser total ou parcial. Quando o segurado fica impossibilitado
 de exercer qualquer tipo de trabalho, ele recebe uma aposentadoria por
 invalidez; quando o segurado é considerado apto para desenvolver outra
 atividade profissional, ele recebe uma indenização pela incapacidade sofrida
 (auxílio-acidente);
 ◊ Óbito – o segurado falece em função do acidente do trabalho.
 2.3.1 – CONTRIBUIÇÕES DE HEINRICH E DE BIRD
 Entre os vários estudos desenvolvidos no campo da segurança do trabalho, a teoria
 de Heinrich é de grande importância, uma vez que nos mostra que acidente e,
 conseqüentemente, a lesão são causados por alguma coisa anterior, e todo acidente é causado,
 ele nunca acontece.
 Heinrich baseou seus estudos na análise de cerca de 5.000 casos de empresas
 seguradas com uma companhia privada nos E.U.A., além de pesquisas realizadas nas próprias
 empresas e entrevistas com membros do “staff” dos serviços de administração e produção.
 Acidente do trabalho era considerado por Heinrich como um dos cinco fatores de uma
 seqüência que resulta em lesão. Tais fatores, em ordem cronológica, são apresentados a
 seguir:
 1. Ancestrais e ambiente social – conjunto de características positivas e negativas, de
 qualidade e defeitos, que podem ser desenvolvidos em função do ambiente e
 constituem a personalidade de um trabalhador.
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 2. Problemas de personalidade – conseqüências dos comportamentos herdados ou
 adquiridos, o trabalhador seja qual for sua posição hierárquica, pode cometer
 falhas no exercício do trabalho, do que resultarão as causas dos acidentes.
 3. Ato inseguro e/ou riscos físicos ou mecânicos – desempenho inseguro das pessoas
 ou condições inadequadas no ambiente de trabalho, que podem resultar em
 acidentes.
 4. Acidentes – eventos tais como quedas de pessoas, choques com objetos, etc.,
 podendo causas lesões.
 5. Lesão – fraturas, lacerações, ferimentos ou doenças que podem resultar
 diretamente de acidentes.
 Desta forma, a ocorrência de uma lesão é apenas o resultado de uma série de eventos
 ou circunstâncias que ocorrem em uma seqüência lógica e fixa. Isto pode ser comparado com
 uma fileira de dominós alinhados, sendo que, a queda de uma destas peças acarretará na queda
 das demais. Sendo o acidente apenas um fator na seqüência e a lesão a conseqüência final, se
 a série for interrompida pela eliminação de um ou vários de seus fatores, a ocorrência de uma
 lesão poderá ser evitada.
 Para Heinrich, o homem é o principal elemento gerador do acidente. Segundo ele a
 lesão nada mais é que a conseqüência de uma ação passada onde o homem se encontra
 envolvido, gerando atos inseguros por falta de preparação e ocasionadas pela característica de
 sua personalidade (FRANÇA, 2002).
 Após os estudos sobre essa seqüência de eventos que causam os acidentes, Heinrich
 passou à discussão dos custos envolvidos nos acidentes.
 A idéia de perdas causadas por acidentes também foi discutida por Frank Bird.
 Segundo Bird o termo acidente tem várias conotações. Ele definiu incidente como um evento
 indesejável que poderia degradar a eficiência da operação do negócio e acidente como um
 evento indesejável que resulta em danos físicos a uma pessoa ou prejuízo à propriedade
 (AQUINO, 1996).
 Após os estudos de Bird sobre as perdas causadas por acidentes, pode-se redesenhar
 a seqüência de dominós de Heinrich, associado-a a teoria de Frank Bird (Figura 1).
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 FIGURA 1 – Seqüência de eventos que originam o acidente, segundo Heinrich e Frank Bird
 (1931/1966) (FRANÇA, 2002).
 A falta de Controle Administrativo é o elemento que dará origem a seqüência lógica
 dos eventos.
 Sendo que cerca de 80% dos erros cometidos pelas pessoas são resultados de fatores
 sobre os quais só a administração pode exercer um controle, a inexistência de um controle
 sobre esses fatores vai a queda das peças do dominó, finalizando na perda (Figura 2).
 FIGURA 2 – Desequilíbrio do controle de acidentes.
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 O segundo elemento corresponde as causas básicas e são fatores pessoais e fatores do
 trabalho, chamados por Heinrich de “falhas humanas”, e dão origem ao terceiro elemento, as
 causas imediatas ou sintomas que são caracterizadas como ato e/ou condições inseguras
 (FRANÇA, 2002).
 Estes três elementos são definidos como “pré-contato”, pois até este ponto, não foi
 caracterizada a ocorrência e sim a possibilidade de acontecer o acidente.
 O acidente é o quarto da seqüência de eventos, que pode ser entendido como um
 contato com a fonte de energia, podendo gerar a lesão.
 Para se impedir que se configure o acidente do trabalho, e conseqüentemente a lesão,
 é preciso eliminar qualquer uma das peças, principalmente no pré-contato, que irá interromper
 a seqüência de fatos.
 Os danos e as perdas compõem o quinto elemento, sendo que a existência da lesão ou
 dano exclusivamente físico não são os limites da conseqüência do acidente.
 Heinrich (AQUINO, 1996), foi quem expôs o conceito de “acidente sem lesão”, que
 ele definiu como:
 “Um evento não intencional, com potencial para causar ferimentos pessoais ou danos às instalações, aos equipamentos ou aos materiais, que não causa a lesão, mas apenas um dano à propriedade”.
 Na sua pesquisa, realizada em 1931, em 1500 empresas dos Estados Unidos,
 Heinrich concluiu que, em média, para cada 330 ocorrências, pode-se registrar 1 lesão grave,
 29 lesões leves e 300 acidentes sem lesão. Considerando-se que as ocorrências são da mesma
 espécie, qualquer uma delas poderia resultar em lesões graves. Deve-se ainda observar, que
 em todos os casos existiram as causas imediatas que os provocaram, bem como causas básicas
 e inexistência de controle administrativo, elementos que, se verificados e corrigidos a tempo,
 não resultariam nos danos.
 Após a pesquisa Heinrich apresentou os resultados na forma de um “triângulo de
 acidentes” (Figura 3).
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 1
 29
 300
 Lesão Grave
 Lesões Leves
 Acidentes sem Lesão
 FIGURA 3 – Triângulo de Heinrich (1931).
 Uma pesquisa semelhante a de Heinrich foi desenvolvida por Frank Bird Jr., em uma
 empresa metalúrgica, durante um período de mais de 7 anos, em 1966. Esta pesquisa envolveu
 90.000 acidentes, dos quais 75.000 acidentes com lesão. Apresentando uma proporção
 diferente (Figura 4).
 FIGURA 4 – Triângulo de Bird (1966).
 A partir destes estudos foi que surgiu a teoria denominada “controle de danos”
 (AQUINO, 1996).
 Resultados de nova pesquisa feita por Bird foram apresentados em 1969. Desta vez
 os dados de acidentes foram colhidos de 297 empresas, a partir de 1.750.000 trabalhadores e
 de 3 x 103 homens-hora trabalhadas. Os resultados desta pesquisa estão representados a seguir
 (Figura 5).
 1
 100
 500
 Lesão Incapacitante
 Lesões não Incapacitantes
 Acidentes com danos a propriedade
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 1
 10
 30
 Acidentes com Lesão Grave
 Acidentes com Lesão Leve
 Acidentes com danos a propriedade
 600 Acidentes sem lesões ou danos visíveis
 FIGURA 5– Estudos da Insurance Company of North América (1969).
 Vale ressaltar que esta relação representa apenas os acidentes relatados, e não
 necessariamente o que realmente ocorreu.
 A análise da base do triângulo e a determinação da probabilidade de ocorrência de
 630 acidentes que podem causar apenas danos à propriedade ou nenhum dano, nos oferecem
 uma possibilidade muito mais efetiva de observar causas e análise de seqüência de causas,
 permitindo um maior controle das perdas potenciais dos acidentes. Cada ocorrência
 pertencente a esta base, causadora ou não de perdas, é uma importante fonte de informação na
 prevenção de repetições futuras, que podem se tornar um acidente com graves conseqüências.
 2.4 – ACIDENTE DO TRABALHO NO BRASIL – LEGISLAÇÃO SOBRE SEGURANÇA
 DO TRABALHO
 Segundo dados obtidos na Organização Internacional do Trabalho (OIT), a cada ano
 acontecem cerca de 250 milhões de acidentes de trabalho e 160 milhões de doenças
 profissionais no mundo, dos quais 1,1 milhão resultam em mortes (AYRES, 2001). Já no
 Brasil através de dados do Ministério da Previdência e Assistência Social, no ano de 2005, os
 acidentes chegaram a 490 mil, sendo 2.708 mil mortes (MPAS, 2006).
 Sabendo que o problema de grande número de acidentes de trabalho não é recente,
 foram criadas no mundo e no Brasil regulamentações legais sobre acidente do trabalho como
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 instrumento de prevenção e proteção ao trabalhador. No Brasil, em 1977, através da Lei 6.514
 de 22/12/77, que altera o Capítulo V do Título II, da Consolidação das leis do Trabalho
 (CLT), o seu artigo 200, define que “Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições
 complementares às normas de que trata este Capítulo, tendo em vista as peculiaridades de
 cada atividade ou setor de trabalho, especialmente sobre”:
 I – medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção individual em
 obras de construção, demolição e reparos (COSTA, 2001).
 Apreciando o referido artigo, o Ministério do Trabalho sancionou, em 8 de junho de
 1978, a Portaria 3.214, que cria as Normas Regulamentadoras (NR). No momento foram
 estabelecidas 28 normas, atualmente são 33, relacionando diversos aspectos do trabalho, tais
 como inspeção, embargo, Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho
 (SESMT), Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), Equipamentos de Proteção
 Individual (EPI), riscos ambientais, trabalho na construção civil, sinalização, fiscalização e
 penalidades, dentre outros.
 No caso da segurança do trabalho, o papel da lei é de fundamental importância,
 principalmente em países onde as condições de vida não permitem garantir sua integridade
 física no ambiente, como no Brasil. Assim, do Código Civil, temos:
 “Artigo 159. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou
 imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano”.
 “Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores, os cúmplices e as
 pessoas designadas no artigo 1.521”.
 II – “O patrão, amo ou comitente, por seus empregados, serviços e prepostos, no
 exercício do trabalho que eles competir, ou por ocasião dele no artigo 1.522”.
 “Artigo 1.522. A responsabilidade estabelecida no artigo antecedente, nº III, abrange
 as pessoas jurídicas, que exercem exploração industrial”.
 Segundo (AYRES, 2001), sendo questionada e demonstrada a culpa do empregador,
 o lesado e/ou acidentado terá direitos à reparação dos danos sofridos. Essa variará de acordo
 com a extensão dos danos, podendo compreender das despesas como tratamento médico-
 hospitalar, ressarcimento dos dias que deixou de trabalhar e até a pensão vitalícia. Do Código
 Penal temos:
 “Artigo 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem”.
 “Artigo132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente”.
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 “Artigo 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal,
 à pessoa ferida ou em grave e iminente perigo”.
 “Artigo 203. Frustração, mediante fraude ou violência, de direito assegurado pela
 legislação trabalhista”.
 A empresa, segundo (AYRES, 2001), que não adotar as medidas de segurança e
 higiene do trabalho, a fim de proteger seus empregados contra os riscos de acidente do
 trabalho ou doença do trabalho, seja por meio de medidas de proteção coletiva ou
 equipamentos de proteção individual, além das sanções legais por não cumprir as NR’S, do
 Ministério do Trabalho e Emprego, responderá por crimes de homicídio, lesões corporais, ou
 crimes de perigo comum, previstos nos artigos acima citados.
 O conhecimento das causas e responsabilidades dos acidentes, perpassa pelo
 entendimento do que é acidente do trabalho. A Lei 8.213/91, que dispõe sobre o Plano de
 Benefícios da Previdência Social, em seu artigo 19, define acidente do trabalho no seguinte
 termo:
 “Acidente do trabalho é aquele que ocorre no exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do artigo 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause morte ou perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho”.
 Pelo reconhecido da grande quantidade de acidentes do setor da construção civil é
 criada em meio as 33 normas, a NR 18 que tem o objetivo de reduzir ou atenuar as condições
 de trabalho duras e desgastantes, pelo menos no que diz respeito às formas mais evidentes de
 agressão à saúde (FUNDACENTRO, 1995).
 No Brasil, a primeira lei a respeito de acidente do trabalho data de 1919. Segundo o
 Ministério da Previdência Social (1993), a Lei nº 3724 de 15 de janeiro de 1919, foi
 implantada a indenização obrigatória, às empresas, das conseqüências do acidente do trabalho
 (FRANÇA, 2002).
 Essa legislação foi conseqüência de uma série de reivindicações que acabaram por
 eclodir num movimento que, de 1901 até 1914, somou em 129 greves (ROCHA E NUNES,
 apud SILVA, 2004).
 Em novembro de 1944, a legislação sobre acidente do trabalho foi substituída pelo
 Decreto-Lei nº 7036, seguindo de mais duas mudanças em 1967. Após essas mudanças, a Lei
 nº 5316, de 14 de setembro de 1967, integrou o seguro de acidentes do trabalho na
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 Previdência Social, concordando com as indenizações globais e o Decreto nº 61784, de 28 de
 novembro de 1967, sancionou o novo Regulamento de Segurança de Acidente do Trabalho.
 Em 1971 houve uma modificação importante na legislação trabalhista, com
 inauguração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em substituição à
 estabilidade no emprego, juntamente com os fundos PIS (Programa de Integração Social) e
 PASEP (Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público), conforme Rocha e
 Nunes (1994), ambos administradores do BNDES (Banco Nacional de Desenvolvimento
 Econômico e Social), sem a participação dos trabalhadores na administração (NARDI, apud
 SILVA, 2004).
 Em 1977, a legislação referente a segurança do trabalho sofreu mais uma alteração
 através da Lei 6.514 de 22/12/77, que altera o Capítulo V do Título II, da Consolidação das
 Leis do Trabalho – CLT, relativa a Segurança e Medicina do Trabalho, revogando o que se
 encontrava em vigor desde 01 de maio de 1943, portanto, a 34 anos sem alterações
 significativas.
 Segundo AQUINO (1996), a partir desta Lei e considerando o disposto no artigo 200
 da Consolidação das Leis do Trabalho que estabelece que “Cabe ao Ministério do Trabalho
 estabelecer disposições complementares às normas de que trata este capítulo, tendo em vista
 as peculiaridades de cada atividade ou setor de trabalho...”, o Ministério do Trabalho
 sancionou a portaria nº 3214, de 8 de junho de 1978, que regulamentou as Normas
 Regulamentadoras – NR – do Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho,
 relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. No momento foram estabelecidas 28 Normas,
 que trata os diversos aspectos do trabalho discriminados abaixo:
 NR 1 – Disposições gerais;
 NR 2 – Inspeção prévia;
 NR 3 – Embargo ou interdição;
 NR 4 – Serviços especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
 Trabalho – SESMT;
 NR 5 – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA;
 NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI;
 NR 7 – Programa de controle médico de saúde ocupacional;
 NR 8 – Edificações;
 NR 9 – Programa de prevenção de riscos ambientais;
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 NR 10 – Instalações e serviços em eletricidade;
 NR 11 – Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais;
 NR 12 – Maquinas e equipamentos;
 NR 13 – Caldeiras e vasos de pressão;
 NR 14 – Fornos;
 NR 15 – Atividades e operações insalubres;
 NR 16 – Atividades e operações perigosas;
 NR 17 – Ergonomia;
 NR 18 – Obras de construção, demolição e reparos;
 NR 19 – Explosivos;
 NR 20 – Líquidos combustíveis e inflamáveis;
 NR 21 – Trabalho a céu aberto;
 NR 22 – Trabalhos subterrâneos;
 NR 23 – Proteção contra incêndios;
 NR 24 – Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho;
 NR 25 – Resíduos industriais;
 NR 26 – Sinalização de segurança;
 NR 27 – Registro profissional de técnico de segurança do trabalho no Ministério do
 Trabalho;
 NR 28 – Fiscalização e penalidades.
 Depois de sancionada a portaria que rege as Normas Regulamentadoras, em 1978,
 surgiram novas normas, a contar:
 NR 29 – Norma Regulamentadora de segurança e saúde no trabalho portuário;
 NR 30 – Norma Regulamentadora de segurança e saúde no trabalho aqüaviário;
 NR 31 – Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura,
 Pecuária Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura;
 NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde;
 NR 33 – Segurança e Saúde no Trabalho em Espaços Confinados.
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 A partir da publicação destas NR’S, o Ministério de Trabalho vem coordenando um
 processo de revisão desta legislação. Ele envolve diversos participantes: sindicatos, empresas
 e organizações diversas.
 Através da Portaria 3067 de 12 de abril de 1988, o Ministério do Trabalho estabelece
 mais cinco Normas, as Normas Regulamentadoras Ruarais (NRR), que trata dos aspectos
 específicos deste setor de atividades.
 NRR 1 – Disposições gerais;
 NRR 2 – Serviço Especializado em Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural –
 SEPATR;
 NRR 3 – Comissão interna de Prevenção de Acidentes do Trabalhador Rural –
 CIPATR;
 NRR 4 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI;
 NRR 5 – Produtos químicos.
 A luta por melhores condições de vida e trabalho ganhou novo impulso no final da
 década de 70, no processo de abertura política ou “transição democrática”, visto que surgiram
 no movimento social / movimento de trabalhadores novas práticas sindicais em saúde. Em
 algumas categorias de trabalhadores a luta pela saúde passa pela transformação da atuação da
 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), tida como obrigatória na empresa a
 partir de 1944, através da reformulação da sua composição, processo de eleição dos
 representantes, atribuições e funcionamento (DIAS, apud SILVA, 2004).
 Posteriormente também foram aprovados outros instrumentos, previstos
 constitucionalmente e que dispunham assuntos de interesse dos trabalhadores, quando da
 ocorrência de acidentes, dentre elas pode-se citar:
 ◊ Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe
 sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
 organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
 providências;
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 ◊ Lei Orgânica da Seguridade Social – Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
 que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de
 Custeio e dá outras providências;
 ◊ Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de
 Benefícios da Previdência Social e dá outras providencias.
 2.4.1 – REGISTROS E NOTIFICAÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO NO BRASIL
 São vários os sistemas de registros e notificação dos acidentes que podemos observar
 no Brasil e em diversos países do mundo, por este depender diretamente dos órgãos (públicos,
 privados ou mistos) responsáveis pelo controle e/ou indenização, estes sistemas podem variar
 de país para país (BARTOLOMEU, 2002).
 No Brasil o sistema de registros e notificações dos acidentes é efetuado segundo
 procedimentos estabelecidos de acordo com a NBR 14.280 de fevereiro de 1999 e de acordo
 com as instruções Normativas do MTE, contemplando apenas os trabalhadores do setor
 formal (carteira de trabalho assinada). Os acidentes do trabalho ou da doença profissional são
 informados por meio do preenchimento, manual ou eletrônico, de um formulário denominado
 de CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho cujo modelo encontra-se no anexo (1 e 2)
 desta monografia e que é definido pelo Instituto Nacional de Seguridade Social.
 Segundo a Lei 8.213/91 a empresa deve comunicar à Previdência Social o acidente
 do trabalho ocorrido com seu empregado, havendo ou não afastamento do trabalho, até o
 primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato ou no máximo
 em 24 horas à autoridade competente, sob pena de multa em caso de omissão.
 Quando a empresa não fizer a comunicação do acidente, o próprio acidentado, seus
 dependentes, o sindicato da categoria, o médico que o assistiu ou uma autoridade pública
 pode formalizá-la, e esta comunicação não eximirá a empresa da responsabilidade pela falta
 da emissão da CAT. Mesmo nos acidentes que não acarretam o afastamento do trabalho, faz-
 se necessário o registro da CAT.
 É importante saber que independente de quem preencha a CAT, esta deve ser
 encaminhada ao médico que assistiu o acidentado para que este possa preencher os campos
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 que diz respeito ao atendimento, e só em seguida deve ser encaminhada ao INSS para que esta
 seja utilizada para a emissão de relatórios.
 Com a emissão das CATS, além de garantir o direito do trabalhador ao seguro
 acidentário, estas são de grande importância, pois fornecem dados para o registro das
 ocorrências que pode ser por tipo, motivo, região, atividade econômica, etc
 (BARTOLOMEU, 2002).
 Segundo (FRANÇA, 2002), existem outros formulários de registro de acidentes que
 deverão ser encaminhados ao Ministério do Trabalho, tais como:
 a) Ficha de Informação da NR 5 – As empresas privadas e públicas e os órgãos
 governamentais que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do
 Trabalho – CLT, ficam obrigados a organizar e manter em funcionamento, por
 estabelecimento, uma Comissão interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. A
 CIPA tem como objetivo observar e relatar condições de risco nos ambientes de
 trabalho e solicitar medidas para reduzir até eliminar os riscos existentes e/ou
 neutralizar os mesmos e orientar os demais trabalhadores quanto à prevenção de
 acidentes. Além disso, compete à CIPA preencher o Anexo I desta norma (Anexo
 4) e encaminhá-lo trimestralmente ao empregador que, por sua vez, deve envia-lo
 ao órgão regional do Ministério do Trabalho, trimestralmente, até o dia 30 dos
 meses de janeiro, abril e outono;
 b) Quadros III, IV e VI da NR 4 – Serviços Especializados em Engenharia de
 Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT (Anexo 5) – O SESMT deverá existir
 em todas as empresas, dimensionado em função do grau de risco de sua atividade e
 do número de empregados, sendo formado por profissionais diversos da área de
 segurança, conforme estabelecido em quadro específico desta NR. O SESMT tem
 como finalidade, promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local
 de trabalho, tendo entre as suas atribuições, registrar mensalmente os dados
 atualizados de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, preenchendo os
 elementos constantes nos quadros III, IV e VI, anexos à referida norma. Estes
 registros serão encaminhados a Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho –
 MTE, anualmente;
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 c) Ficha de Acidente do Trabalho da NR 18 – Condições e Meio Ambiente do
 Trabalho na Indústria da Construção (Anexo 6) – Esta norma estabelece, entre
 outras coisas, que o empregador deve preencher e encaminhar à
 FUNDACENTRO, o Anexo I – Ficha de Acidente do Trabalho, em Prazo máximo
 de 10 dias após a ocorrência do acidente.
 2.4.2 – O CUSTO DOS ACIDENTES
 Tanto para os empregadores quanto para os empregados, um acidente do trabalho
 pode ter conseqüências financeiras, de saúde e legais em longo prazo (CDC apud TEIXEIRA,
 2005).
 Sendo que grande parte dos acidentes de trabalho que ocorrem no Brasil são
 essencialmente evitáveis, sem dúvida os custos com medidas de prevenção são justificados
 pela diminuição de perdas humanas, incapacidades físicas e grande sofrimento dos
 trabalhadores e seus familiares (SANTANA, 2006).
 Em diversas ocorrências, o real custo que os acidentes geram para as organizações,
 não é reconhecido pelos dirigentes bem como o quanto eles oneram em seus trabalhos e
 serviços (ASSUNÇÃO, 2006).
 No Brasil, há uma grande dificuldade de definição de políticas públicas,
 planejamento e implantação das ações de saúde do trabalhador. Essa dificuldade é observada
 pela inconsistência das informações sobre a real situação de saúde dos trabalhadores, pois só
 são registradas informações de trabalhadores empregados e cobertos pelo Seguro de
 Acidentes do Trabalho – SAT da Previdência Social, que representam cerca de um terço da
 PEA – População Economicamente Ativa nacional (TEIXEIRA, 2005).
 O atual sistema de segurança e saúde do trabalhador carece de mecanismos que
 incentivem medidas de prevenção, responsabilizem os empregadores, propiciem o efetivo
 reconhecimento dos direitos do segurado, diminuam a existência de conflitos institucionais,
 tarifem de maneira mais adequada as empresas e possibilitem um melhor gerenciamento dos
 fatores de riscos ocupacionais (PNSST, apud TEIXEIRA, 2005).
 Em 2003, os gastos da Previdência Social com pagamento de benéficos acidentários
 e aposentadoria especial – concedida em face de exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à
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 integridade física, com redução no tempo de contribuição – totalizaram cerca de 8,2 bilhões
 de reais.
 Para cada real gasto com pagamento de benéficos previdenciários, a sociedade paga
 quatro reais, incluindo gastos com saúde, horas de trabalho perdidas, reabilitação profissional,
 custos administrativos. Este cálculo eleva o custo total para o país a aproximadamente 33
 bilhões de reais por ano.
 O número de dias de trabalho perdidos em razão dos acidentes aumenta o custo da
 mão-de-obra no Brasil, encarecendo a produção e reduzindo a competitividade do país no
 mercado externo. Estima-se que o tempo de trabalho perdido anualmente devido aos acidentes
 de trabalho seja de 106 milhões de dias, apenas no mercado formal, considerando-se os
 períodos de afastamento de cada trabalhador.
 Segundo ASSUNÇÃO (2006), o Ministério do Trabalho e da Previdência Social
 reconhece como custo de um acidente duas parcelas que podem ser definidas assim:
 Custo direto ou segurado – é o percentual variável pago ao INSS (seguro contra o
 acidente do trabalhador) sobre a folha de salários de seus empregados, que depende do grau
 de risco da atividade desempenhada pela organização.
 Custo indireto ou não segurado – abrange todas as despesas que geralmente não são
 atribuíveis aos acidentes, mas que são conseqüências indiretas destes.
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 3 – ESTATÍSTICAS DE ACIDENTES DO TRABALHO REGISTRADOS NO BRASIL
 NO PERÍODO DE 2000 A 2006
 Desde 1970 os dados estatísticos de acidentes de trabalho no Brasil são publicados
 pela Previdência Social, que servem de fonte para a avaliação das condições de trabalho no
 país. O BEAT – Boletim Estatístico de Acidentes do Trabalho é um documento elaborado
 pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social – DATAPREV, com o
 auxílio do Ministério do Trabalho e Emprego (MOREIRA, 2003).
 Os dados de acidentes do trabalho são obtidos através da CAT – Comunicação de
 Acidente do Trabalho, encaminhados ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS,
 conforme determinação legal, a DATAPREV processa os dados e publica o BEAT, e
 posteriormente esses dados são colocados no Anuário Estatístico da Previdência Social. Tais
 dados são apresentados na forma de tabelas contendo os acidentes registrados, ou liquidados,
 em valores totais do país, por região e também descriminados por estados da federação, por
 idade e sexo, e ainda, segundo a CNAE – Classificação Nacional de Atividades Econômicas,
 por atividade econômica (AQUINO, 1996). Além disso, os dados também são apresentados
 segundo os padrões da OMS – Organização Mundial de Saúde, ou seja, segundo ao tipo de
 lesão ou doença, de acordo com a Classificação Internacional de Doenças – CID (FRANÇA,
 2002).
 Na elaboração do Anuário Estatístico, o MPAS considera dois tipos de acidente para
 processamento dos dados: acidentes registrados e acidentes liquidados.
 Acidentes do trabalho registrados são aqueles cujas comunicações são protocolizadas
 e caracterizadas pelo INSS e são classificados da seguinte forma:
 ◊ Acidente típico – acidente decorrente da característica da atividade
 profissional desempenhada pelo acidentado;
 ◊ Acidente de trajeto – acidente ocorrido no trajeto entre a residência e o local
 de trabalho do segurado, e vice-versa; e
 ◊ Doença profissional ou do trabalho – entende-se por doença profissional
 aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a
 determinado ramo de atividade.
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 Acidentes do trabalho liquidados correspondem aos acidentes cujos processos foram
 encerrados administrativamente pelo INSS, depois de completado o tratamento e indenizadas
 as seqüelas. Os acidentes liquidados são classificados em:
 ◊ Simples assistência médica - quando existe a pronta recuperação e imediato
 retorno a atividade trabalhista;
 ◊ Incapacidade com afastamento inferior a 15 dias – entende-se por
 incapacidade temporária a interrupção do exercício durante o período do
 tratamento por ocasião de acidente correlacionado à pratica do trabalho,
 sendo que este afastamento, quando inferior ou igual a 15 dias, não gera
 pagamento por parte do INSS;
 ◊ Incapacidade com afastamento superior a 15 dias – a interrupção do
 exercício durante o tratamento por ocasião de acidente correlacionado à
 pratica do trabalho, quando superior a 15 dias, é coberto financeiramente
 (remuneração salarial) pelo INSS;
 ◊ Incapacidade permanente – refere-se aos segurados que ficam
 permanentemente incapacitados para o exercício;
 ◊ Óbito – é o falecimento do segurado ocorrido em função do acidente de
 trabalho durante o exercício.
 Os dados de acidentes do trabalho totalizados anualmente a partir das informações da
 CAT são publicados apenas como acidentes registrados, ou seja, aqueles que apenas geram a
 abertura de um processo administrativo.
 Nos dados de acidentes liquidados não existe informação sobre incapacidade
 permanente parcial, apesar de encontrarmos a definição para esta situação no próprio texto
 explicativo do Anuário. A avaliação da incapacidade permanente parcial não segue um
 critério único em todos os países, com atribuições de pesos de invalidez diferenciadas e/ou
 incompletos, principalmente quando da ocorrência de lesões múltiplas.
 Na Tabela 1 são apresentados os dados de acidentes do trabalho registrados no Brasil
 no período de 1996 a 2006.
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 TABELA 1 – Acidentes do trabalho registrado no Brasil – 1996 a 2006.
 MOTIVO
 ANO EMPREGADOS SEGURADOS
 ACIDENTES REGISTRADOS
 % ACIDENTES
 REGISTRADOS / EMPREGADOS SEGURADOS TÍPICO TRAJETO
 DOENÇAS DO
 TRABALHO 1996 23.830.312 395.455 1,66 325.870 34.696 34.889 1997 24.104.428 421.343 1,75 347.482 37.213 36.648 1998 24.491.635 414.341 1,69 347.738 36.114 30.489 1999 24.993.265 387.820 1,55 326.404 37.513 23.903 2000 26.228.629 363.868 1,39 304.963 39.300 19.605 2001 27.189.614 340.251 1,25 282.965 38.799 18.487 2002 28.683.913 393.071 1,37 323.879 46.881 22.311 2003 29.544.927 399.077 1,35 325.577 49.642 23.858 2004 31.407.576 465.700 1,48 375.171 60.335 30.194 2005 33.238.617 499.680 1,50 393.921 67.456 30.334 2006 35.158.570 503.890 1,43 403.264 73.981 26.645
 Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social
 Os dados apresentados na Tabela 1 mostram que, em números absolutos, o total de
 acidentes do trabalho registrados no Brasil vem aumentando nos últimos anos, podendo ser
 observado este comportamento no Gráfico 1.
 GRÁFICO 1 – Total de Acidentes do Trabalho registrados no Brasil – 2000 a 2006.
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 Ao fazermos uma análise dos acidentes típicos, observamos também o aumento do
 número de ocorrências no período de 2000 a 2006. Este comportamento é observado no
 Gráfico 2.
 GRÁFICO 2 – Acidentes do Trabalho típicos registrados no Brasil – 2000 a 2006.
 No Gráfico 3, podemos observar que os acidentes de trajeto também caracterizam-se
 pelo aumento no período de 2000 a 2006.
 GRÁFICO 3 – Acidentes do Trabalho ocorridos no trajeto registrados no Brasil – 2000 a 2006.
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 Podemos observar que os dados de doenças do trabalho no Brasil, assim com os
 outros dois tipos de acidentes, também apresentou um aumento no período de 2000 a 2006. O
 Gráfico 4 mostra esta situação.
 GRÁFICO 4 – Doenças do Trabalho registradas no Brasil – 2000 a 2006.
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 4 – ANÁLISE DAS ESTATÍSTICAS DE ACIDENTES DO TRABALHO NO BRASIL
 O conhecimento sobre acidentes do trabalho e as estatísticas de seus registros é de
 grande importância, pois através das informações apresentadas e analisadas é possível
 identificar a real situação de ocorrências de acidentes do trabalho no país, possibilitando
 intervenções e tomadas de medidas preventivas mais eficientes, e também para avaliar e
 comparar práticas e procedimentos de segurança de diferentes empresas.
 Um problema comum no uso de ferramentas estatísticas é que o responsável pela
 preparação delas pode apresentar apenas um aspecto dos dados. Isto pode fazer com que os
 usuários cheguem a conclusões erradas. Na maioria dos casos isto é feito sem intenção, em
 outros, é feito com a intenção de provar um ponto de vista de interesse do analista.
 Na publicação de seus Anuários Estatísticos, a Previdência Social apresenta apenas
 valores brutos dos dados obtidos através da CAT, não importando a quantidade de
 trabalhadores hora que estiveram expostos ao risco. Esta forma de apresentação dos dados é
 observada pelo fato da maior preocupação da Previdência Social ser o pagamento dos
 Benefícios Previdenciários decorrentes do acidente do trabalho, e que para isto o número total
 de trabalhadores exposto não tem importância, e sim a quantidade de acidentes.
 Uma questão importante a ser observada nos dados estatísticos de acidentes do
 trabalho divulgados pela Previdência Social, é que tais estatísticas representam apenas os
 acidentes notificados através da CAT, sendo este documento só emitido quando o trabalhador
 é regido pela CLT, ou seja, segurado do INSS, não contabilizando, por exemplo, os
 trabalhadores domésticos, os militares e os servidores estatutários. Desta forma, segundo
 dados do IBGE, não são registrados acidentes do trabalho de mais de metade da População
 Economicamente Ativa – PEA, caracterizando uma sub-notificação de doenças e acidentes do
 trabalho.
 Outra questão é a notificação dos acidentes feita pelas empresas, que deveria seguir
 uma obrigatoriedade legal, mas em muitos casos as reais situações de acidentes são
 camufladas e/ou escondidas. Esta atitude pode ser explicada pelo fato das empresas fazerem
 uso desses baixos índices de freqüências registrado para obter benefícios oferecidos pela
 legislação previdenciária de redução das alíquotas de seguro social sobre os investimentos
 com implantação de medidas prevencionistas, justificando os pequenos ou falsos
 investimentos com apresentação de redução de acidentes.
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 Além de manter para os acidentes ocorridos o custo não segurado que é superior ao
 custo segurado, tais sub-notificação não possibilitam a prática de medidas prevencionistas
 faltando, assim, com o princípio ético de proteção ao ser humano, fundamental em uma
 sociedade civilizada.
 A Tabela 2 apresenta o número de empregados segurados, o número de acidentes
 registrados, doenças do trabalho, a relação de acidentes registrados relativos a 1000
 trabalhadores segurados e índice de doenças do trabalho no período de 2000 a 2006.
 TABELA 2 – Empregados segurados, acidentes registrados e doenças do trabalho no
 Brasil – 2000 a 2006.
 ANO
 EMPREGADOS
 SEGURADOS
 (A)
 ACIDENTES
 REGISTRADOS
 (B)
 DOENÇAS
 DO
 TRABALHO
 (C)
 1000*B/A 1000*C/B
 2000 26.228.629 363.868 19.605 13,8 53,8
 2001 27.189.614 340.251 18.487 12,5 54,3
 2002 28.683.913 393.071 22.311 13,7 56,7
 2003 29.544.927 399.077 23.858 13,5 59,7
 2004 31.407.576 465.700 30.194 14,8 64,8
 2005 33.238.617 499.680 33.334 15,0 66,7
 2006 35.158.570 503.890 26.645 14,3 52,8
 Ao analisar a Tabela 2, podemos observar que o número de acidentes registrados por
 1000 empregados segurados, que também pode ser utilizado como indicador da freqüência de
 acidentes no país, sofreu um aumento de 13,8 em 2000 para 14,3 em 2006.
 Já no caso das doenças do trabalho, podemos observar que houve uma variação de
 53,8 em 2000 para 52,8 doenças do trabalho por 1000 acidentes registrados em 2006,
 caracterizando uma queda de aproximadamente 2%. Ao analisarmos os dados, podemos
 observar que essa queda foi devido ao grande aumento de acidentes registrados nesse período.
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 CONCLUSÕES
 A partir da proposta inicial do trabalho de analisar a problemática relativa aos
 acidentes do trabalho, apresentando os sistemas de registros e notificação existentes no Brasil,
 de apresentar um levantamento quantitativo de acidentes do trabalho registrados,
 desenvolvendo uma análise destes dados relativa ao período de 2000 a 2006, e após o
 desenvolvimento do arcabouço teórico, chegou-se às seguintes conclusões:
 1) Apesar de ser caracterizado, em números absolutos, um aumento de acidentes
 registrados, no período em questão, ao analisar os percentuais de acidentes registrados em
 função do número de empregados segurados, foi possível chegar a conclusão de que o
 aumento é praticamente nulo. Mesmo não caracterizando um aumento significativo de
 acidentes registrados, é fundamental uma maior conscientização da necessidade com a
 segurança do trabalho, tanto da classe dos empregadores quanto da dos empregados, pois
 melhor seria se o número de acidentes registrados diminuísse, e que reverter recurso para a
 segurança é fundamental, pois assim estamos preservando a saúde do trabalhador com
 ambientes mais seguros e com condições de trabalho satisfatórias.
 2) Os dados disponíveis de acidentes do trabalho são relativos aos informados a
 partir da CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho), abrangendo apenas os trabalhadores
 regidos pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), que representa apenas 30% da
 População Economicamente Ativa do país, indicando que o número de acidentes do trabalho
 no Brasil é maior que o registrado pelo INSS.
 3) As informações coletadas através da CAT (Comunicação de Acidente do
 Trabalho) que é de responsabilidade do INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social), órgão
 subordinado ao Ministério da Previdência Social, visam apenas o pagamento dos benefícios
 previdenciários decorrentes dos acidentes do trabalho, não tendo como finalidade a definição
 de programas prevencionistas, como as informações coletadas pelas outras três fichas (NR 4,
 NR 5 e NR 18), que são de responsabilidade de órgãos subordinados ao Ministério do
 Trabalho.
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 ANEXOS
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 ANEXO I – Modelo do Formulário IMPRESSO da Comunicação de Acidente do Trabalho
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 ANEXO II – Modelo de Formulário ELETRÔNICO da Comunicação de Acidente do Trabalho
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 ANEXO III – Manual de preenchimento do Formulário CAT Quadro I – EMITENTE
 I.1 – Informações relativas ao EMPREGADOR
 Campo 1. Emitente - informar no campo demarcado o dígito que especifica o responsável
 pela emissão da CAT, sendo:
 - empregador;
 - sindicato;
 - médico assistente;
 - segurado ou seus dependentes;
 - autoridade pública.
 Campo 2. Tipo de CAT - informar no campo demarcado o dígito que especifica o tipo de
 CAT, sendo:
 - Inicial - refere-se à primeira comunicação do acidente ou doença quando estes
 ocorrem;
 - Reabertura - quando houver reinício de tratamento ou afastamento por agravamento
 da lesão (acidente/doença comunicado anteriormente ao INSS);
 - Comunicação de Óbito - refere-se à comunicação do óbito, em decorrência de
 acidente do trabalho, ocorrido após a emissão da CAT Inicial.
 Obs.: Os acidentes com morte imediata deverão ser comunicados na CAT Tipo Inicial.
 Campo 3. Razão Social/Nome - informar a denominação da empresa, cooperativa,
 associação, autônomo ou equiparado quando empregador (art. 14 do Decreto nº 2.173/97).
 a) a firma individual ou a sociedade que assume o risco de atividade economicamente
 urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e as entidades da
 administração direta, indireta e fundacional;
 b) o trabalhador autônomo e equiparado, em relação ao segurado que lhe presta serviço;
 c) a cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, inclusive a
 missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeira;
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 d) o operador portuário e o órgão gestor de mão de obra – de que trata a Lei 8.630 de 25
 de fevereiro de 1993.
 OBS.: Informar o nome do acidentado, quando segurado especial.
 Campo 4. Tipo e número do documento - informar o código que especifica o tipo de
 documentação, cuja numeração será inserida neste, sendo:
 1) CGC - informar o número da matrícula no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC da
 empresa que admitiu o trabalhador;
 2) CEI - informar o número de inscrição no Cadastro Específico do INSS - CEI quando o
 empregador for pessoa jurídica desobrigada de inscrição no cadastro CGC;
 3) CPF - informar o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF quando o
 empregador for pessoa física;
 4) NIT - informar o Número de Identificação do Trabalhador no INSS - NIT quando for
 Segurado Especial.
 Campo 5. CNAE - informar o código relativo à atividade principal do estabelecimento em
 conformidade com aquela que determina o Grau de Risco para fins de contribuição para os
 benefícios decorrentes do acidente de trabalho. O código CNAE (Classificação Nacional de
 Atividade Econômica) encontra-se no documento de CGC da empresa ou no Anexo do
 Decreto 2.173/97.
 Obs.: No caso de segurado especial o campo poderá ficar em branco.
 Campo 6 a 9. Endereço - informar o endereço completo da empresa, cooperativa, associação,
 autônomo ou equiparado, quando empregador (artigo 15 do Decreto 2.173/97). Informar o
 endereço do acidentado quando segurado especial. O número do telefone, quando houver,
 deverá ser precedido do código DDD do município.
 I.2 - Informações relativas ao ACIDENTADO
 Campo 10. Nome - informar o nome completo do acidentado, sem abreviaturas.
 Campo 11. Nome da mãe - informar o nome completo da mãe do acidentado, sem
 abreviaturas.
 Campo 12. Data de nascimento - informar a data completa de nascimento do acidentado,
 colocando o ano com quatro dígitos. Exemplo: 16/11/1960.
 Campo 13. Sexo – informar (1) masculino e (3) feminino.
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 Campo 14. Estado civil – informar (1) solteiro, (2) casado, (3) viúvo, (4) separado
 judicialmente, (5) outros e quando o estado civil for desconhecido informar (6) ignorado.
 Campo 15. CTPS - informar o número, a série e a data de emissão da Carteira de Trabalho e
 Previdência Social - CTPS.
 Obs.: No caso de segurado empregado, é obrigatória a especificação do número da CTPS.
 Campo 16. UF - informar a Unidade da Federação de emissão da CTPS.
 Campo 17. Carteira de identidade - informar o número do documento, a data de emissão e
 o órgão expedidor.
 Campo 18. UF - informar a Unidade da Federação de emissão da Carteira de Identidade.
 Campo 19. PIS/PASEP - informar o número de inscrição no Programa de Integração Social -
 PIS ou no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, conforme o
 caso. No caso de segurado especial ou de médico residente o campo poderá ficar em branco.
 Campo 20. Remuneração mensal - informar a remuneração mensal do acidentado em moeda
 corrente na data do acidente.
 Campo 21. Endereço do acidentado - Informar o endereço completo do acidentado. O
 número do Telefone, quando houver, deverá ser precedido do código DDD do Município.
 Campo 25. Nome da ocupação - informar o nome da ocupação exercida pelo acidentado à
 época do acidente/doença.
 Campo 26. CBO - informar o código da ocupação informada no Campo 23, constante do
 Código Brasileiro de Ocupação - CBO.
 Campo 27. Filiação à Previdência Social - informar no campo apropriado o tipo de filiação
 do segurado, conforme a Lei nº 8.213/91, sendo: (1) empregado; (2) trabalhador avulso; (6)
 segurado especial; (7) médico residente.
 Campo 28. Aposentado - referir-se exclusivamente ao aposentado pelo Regime Geral de
 Previdência Social - RGPS.
 Campo 29. Área - informar a natureza da prestação de serviço, se urbana ou rural.
 I.3 - Informações relativas ao ACIDENTE OU DOENÇA
 Campo 30. Data do acidente - informar a data em que o acidente ocorreu. No caso de
 doença, informar como data do acidente a da conclusão do diagnóstico ou a do início da
 incapacidade laborativa, devendo ser consignada aquela que ocorrer primeiro. A data deverá
 ser completa, com o ano com quatro dígitos. Ex.: 23/11/1998.
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 Campo 31. Hora do acidente - informar a hora da ocorrência com quatro dígitos (Ex.:
 10:45). No caso de doença, o campo deverá ser deixado em branco.
 Campo 32. Após quantas horas de trabalho - informar o número de horas decorridas entre
 o início da jornada de trabalho e o acidente. No caso de doença, o campo deverá ser deixado
 em branco.
 Campo 33. Houve afastamento - informar se houve ou não afastamento do trabalho.
 Obs.: é importante ressaltar que a CAT deverá ser emitida para todos os acidentes ou doenças
 que sejam relacionados ao trabalho, ainda que não haja afastamento ou incapacidade.
 Campo 34. Último dia trabalhado - informar a data completa do último dia em que
 efetivamente houve trabalho do acidentado, ainda que a jornada não tenha sido completa,
 colocando o ano com quatro dígitos. Exemplo: 01/02/1999.
 Obs.: Só preencher no caso de constar 1 (Sim) no Campo 33.
 Campo 35. Local do acidente - informar o local onde ocorreu o acidente, sendo: (1) em
 estabelecimento da empregadora; (2) em empresa onde a empregadora presta serviço; (3) em
 via pública; (4) em área rural; (5) outros.
 Obs.: No caso 2, informar o nome e o CGC da empresa onde ocorreu o acidente/doença.
 Campo 37. Município do local do acidente - informar o município onde ocorreu o acidente.
 Campo 39. Especificação do local do acidente - informar de maneira clara e precisa o local
 onde ocorreu o acidente (Ex.: pátio, rampa de acesso, posto de trabalho, nome da rua, etc.).
 Campo 40. Parte(s) do corpo atingida(s) - Para acidente de trabalho: deverá ser informado a
 parte do corpo diretamente atingida pelo agente causador, seja externa ou internamente.
 Para doenças profissionais, do trabalho, ou equiparadas, informar o órgão ou sistema
 lesionado.
 Obs.: Deverá ser especificado o lado atingido (direito ou esquerdo) quando se tratar de parte
 do corpo que seja bilateral.
 Campo 41. Agente causador - informar o agente diretamente relacionado ao acidente,
 podendo ser máquina, equipamento ou ferramenta como uma prensa ou uma injetora de
 plásticos; ou produtos químicos, agentes físicos ou biológicos como benzeno, sílica, ruído ou
 salmonela. Pode ainda ser consignada uma situação específica como queda, choque elétrico,
 atropelamento.
 Campo 42. Descrição da situação geradora do acidente ou doença - descrever a situação
 ou a atividade de trabalho desenvolvida pelo acidentado, e por outros diretamente
 relacionados ao acidente. Tratando-se de acidente de trajeto especificar o deslocamento e
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 informar se esse foi ou não, alterado ou interrompido por motivos alheios ao trabalho. No
 caso de doença descrever a atividade de trabalho, o ambiente ou as condições em que o
 trabalho era realizado.
 Obs.: evitar consignar neste campo o diagnóstico da doença ou lesão (Ex.: indicar a exposição
 continuada a níveis acentuados de benzeno em função da atividade de pintar motores com
 tintas contendo solventes orgânicos, e não benzenismo).
 Campo 43. Houve registro policial - informar se houve ou não registro policial. No caso de
 constar 1(Sim), deverá ser encaminhada cópia do documento ao INSS oportunamente.
 Campo 44. Houve morte - o campo deverá constar SIM sempre que tenha havido morte em
 tempo anterior ao do preenchimento da CAT, independente da mesma ter ocorrido no local do
 acidente ou após o mesmo. Quando ocorrer a morte do segurado após a emissão da CAT-
 Inicial, a empresa deverá emitir CAT para a comunicação de óbito decorrente de acidente ou
 doença do trabalho. Deverá ser anexada à CAT cópia da certidão de óbito.
 I.4 - Informações relativas às TESTEMUNHAS
 Campo 45 a 52. Testemunhas - informar testemunhas que tenham presenciado o acidente ou
 aquelas que primeiro tomaram ciência do fato.
 Obs.: Assinatura e carimbo do emitente - no caso da emissão pelo próprio segurado ou por
 seus dependentes fica dispensado o carimbo, devendo entretanto ser consignado o nome
 legível do emitente ao lado ou abaixo de sua assinatura.
 Local e data - informar o local e a data da emissão da CAT.
 Quadro II - ATESTADO MÉDICO
 Deverá ser preenchido por profissional médico. No caso de acidente com morte, o
 preenchimento é dispensável, devendo ser apresentada a certidão de óbito e, quando houver, o
 laudo de necropsia.
 Campo 53. Unidade de atendimento médico - informar o nome do local onde foi prestado o
 atendimento médico.
 Campo 54. Data - informar a data do atendimento. A data deverá ser completa, colocando o
 ano com quatro dígitos. Ex.: 23/11/1998.
 Campo 55. Hora - Informar a hora do atendimento com 4 dígitos. Ex.: 15:10.
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 Campo 57. Duração provável do tratamento - informar o período do tratamento, mesmo
 que superior a 15 dias.
 Campo 59. Descrição e natureza da lesão - fazer relato claro e sucinto, informando a
 natureza, tipo da lesão e/ou quadro clínico da doença, citando a parte do corpo atingida,
 sistemas ou aparelhos - Ex.: a - Edema, equimose, limitação dos movimentos na articulação
 tíbio társica direita; b - Sinais flogísticos, edema no antebraço esquerdo e dor à movimentação
 da flexão do punho esquerdo.
 Campo 60. Diagnóstico provável - informar, objetivamente, o diagnóstico (Ex.: a - Entorse
 tornozelo direito; b - Tendinite dos flexores do corpo).
 Campo 61. CID - 10 - Classificar conforme o CID-10 (Ex.: S93.4 - Entorse e distensão do
 tornozelo; M65.9 - Sinovite ou tendinite não especificada.)
 Campo 62. Observações - citar qualquer tipo de informação médica adicional, como
 condições patológicas pré-existentes, concausas, se há compatibilidade entre o estágio
 evolutivo das lesões e a data do acidente declarada, se há recomendação especial para
 permanência no trabalho, etc.
 Obs.: Havendo recomendação especial para a permanência no trabalho, justificar.
 Quadro III - INSS
 Campos de uso exclusivo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
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 Anexo IV – Ficha de informações da NR 5
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 Anexo IV – Continuação
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 Anexo V – Quadros III, IV e VI da NR 4
 QUADRO III
 QUADRO IV
 QUADRO VI
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 Anexo VI – Ficha de Acidente do Trabalho na Construção
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 Anexo VI – Continuação
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